
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

Documento de Oficialização de Demanda nº 5/2023/JUCER-CCV

 

Do: Controle de Combustíveis e Veículos - CCV/JUCER.

Para: Vice-Presidência - VP/JUCER.

Processo Nº: 0018.002101/2023-21.

  

Assunto: Revisão e manutenção corretiva do veículo Corolla.

  

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA – DOD

1. INTRODUÇÃO
Tal solicitação está prevista no Art. 18, caput da Lei 14.133/2021.

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação"

 

De igual forma, em conformidade com o art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 1, de 4
de abril de 2019, a fase de Planejamento da Contratação terá início com a elaboração do Documento de
Oficialização da Demanda elaborado pela área requisitante da solução.

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE
Unidade Orçamentária: 11022 - Junta Comercial do Estado de Rondônia

Departamento:  Controle de Combustíveis e Veículos - CCV/JUCER

 

2.1. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA DEMANDA
Nome: Hélio Juarez de Araújo
Cargo/Função: Chefe de Núcleo de Combustíveis e Veículos/JUCER

Matrícula: 300147215

E-mail: helioaraujo@jucer.ro.gov.br

 

3. OBJETO
( X ) Serviço não continuado

(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
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(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( X ) Material de consumo

(  ) Material permanente / equipamento

 

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
( ) Modalidades da Lei n.º 14.133/2021: (especificar a modalidade)

( ) Pregão (especificar se Pregão próprio ou como partícipe em Pregão de outro Órgão, com
o uso do SRP)

(X) Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021

( ) Inexigibilidade de Licitação – Lei 14.133/2021

( ) Adesão à IRP (Intenção de Registro de Preço) de outro Órgão

Justificativa do não uso da modalidade Pregão:

O valor estimado da contratação é de R$ 1.354,81 de material de consumo e R$ 410,00 de
serviços, totalizando R$ 1.764,81 (um mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos),
estando dentro do valor da dispensa previsto no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021, o qual deverá ser
pago em única parcela.

 

5. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
5.1. Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de revisão periódica
preventiva e manutenção corretiva, bem como fornecimento de peças que necessitam de substituição
para o veículo TOYOTA/COROLLA XEI 2.0 AUTOMÁTICO FLEX, Placa NEF7033, ano/modelo
2017/2017, desta Jucer.

 

5.1.1. Das Especificações Técnicas/Quantidades do Objeto
Revisão periódica preventiva e manutenção corretiva, bem como fornecimento de peças que

necessitam de substituição para o veículo TOYOTA/COROLLA XEI 2.0 AUTOMÁTICO FLEX, Placa
NEF7033, ano/modelo 2017/2017, desta Jucer, onde serão realizadas a inspeções e substituições de peças
e materiais constantes na tabela do Manual do Proprietário em seu item 9-1 (0043722580) e 10-
1 (0043722684), bem como do Relatório de Diagnóstico realizado em oficina por meio do Sistema PRIME
(0043722793), demonstrado abaixo:

 

Item Especificação Unidade Quantidade

01 Óleo para motor 5W-30 original ou 1ª linha. UN 05

02 Filtro de óleo do motor original ou 1ª linha. UN 01

03 Filtro de ar original ou 1ª linha. UN 01

04 Filtro de combustível original ou 1ª linha. UN 01

05 Filtro do ar condicionado original ou 1ª linha. UN 01

06 Jogo de velas de ignição iridium (04 velas) original ou 1ª
linha. UN 01
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07 Bobina de ignição localizada no 1º cilindro original ou 1ª
linha. UN 01

08 Descarbonizante original ou 1ª linha. UN 01

09 Serviços mecânicos. (limpeza de bicos/substituição de
velas/substituição de bobina/troca de óleo/troca de filtros) SV 01

 

6. JUSTIFICATIVA
6.1. Da Necessidade da Contratação

A Junta Comercial do Estado de Rondônia/JUCER, Autarquia subordinada tecnicamente ao
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI e administrativamente ao Governo do Estado
de Rondônia presta serviço de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, que na prática
significa: Receber, processar e armazenar todos os atos praticados pelas empresas instaladas ou que
porventura desejam desenvolver atividades no Estado de Rondônia, tais como abertura de empresas,
alterações e extinções, dentre outros. Além da Sede da JUCER em Porto Velho, ela desenvolve suas
atividades também nos municípios de: Ariquemes, Buritis, Jaru, Ji-Paraná, Cacoal, Rolim de Moura,
Vilhena e Guajará Mirim.

O contrato nº 581/PGE-2020 de gerenciamento de prestação de serviço de manutenção
veicular, firmado entre a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e
o Estado de Rondônia, onde a SUGESP figura como gestora do contrato e, esta Junta Comercial do Estado
de Rondônia/JUCER figura como participante da licitação e interessado, tem um saldo contratual
disponibilizado para esta Autarquia no valor de R$ 4.419,02 já reajustado, sendo descontada a taxa de
administração de 12%, restando um saldo de R$ 3.888,74 para realizar as manutenções de 03 veículos
pertencentes à frota desta JUCER, durante o período de 12 meses.

Considerando que o saldo restante citado acima é insuficiente para atender as demandas de
manutenção veicular desta Autarquia, incluindo a revisão do Corolla placa NEF7033, conforme
demonstrado na Ordem de Serviço Cancelada (0043722915) e Informação de Saldo Restante
(0043723139);

Considerando que a SUGESP deu início a nova licitação para contratação de empresa
especializada na prestação do serviço de gerenciamento de serviço de manutenção veicular, conforme
processo SEI 0042.003862/2023-01, uma vez que o saldo disponível para as secretarias está defasado ou
insuficiente para atender as demandas, porém o lapso de tempo para concluir a licitação e iniciar a
prestação do serviço contratado implica em não realização de manutenção veicular durante esse período, o
que torna inviável esperar a conclusão da nova licitação;

Considerando que o veículo Corolla placa NEF7033 desta JUCER precisa realizar a revisão
periódica preventiva, conforme prescreve o Manual do Proprietário;

Considerando que durante a utilização do veículo Corolla, placa NEF7033 desta JUCER,
em deslocamentos a serviço, acenderam luzes de advertência e um aviso no visor multifunção, conforme
demonstrado na imagem em anexo (0043723371). As luzes de advertência que acenderam e o aviso no
visor multifunção indicam problemas que podem estar relacionados ao motor do veículo, conforme
Manual do Proprietário em seu item 8-2 (0043723500). Tendo o veículo sido direcionado para oficina
especializada a fim de realização de diagnóstico, foi constatado falha no 1º cilindro e apontada a solução
para o problema, conforme descrito no relatório da RONDOMAZA CENTRO AUTOMOTIVO
(0043722793).

Diante das considerações apresentadas e da impossibilidade de realização dos serviços por
meio do contrato nº 581/PGE-2020, fica justificada a Contratação por Dispensa de Licitação, uma vez
que o veículo não está mais coberto por garantia do fabricante e o mesmo é utilizado em deslocamentos
nesta capital e para o interior do Estado de Rondônia, sendo que a paralização deste veículo por falta de
manutenção implicaria em prejuízos de caráter administrativo e em atividade fim desta Autarquia.
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7. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
O objeto de aquisição se trata de serviço não continuado e bem de consumo, os quais o

recurso orçamentário e financeiro está devidamente previsto no Plano Plurianual – PPA 2020/2023:
Lei Orçamentária Anual – LOA para 2023
Programa de Trabalho: 1015 - Gestão Administrativa do Poder Executivo
Projeto Atividade: 2087 - Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade
Natureza da Despesa:   339039.19 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica -

Manutenção e conservação de veículos.
339030.39 - Material de Consumo - Material para manutenção de

veículos

 

Ou na programação orçamentária descentralizada prevista na Lei nº 3.989/2017 e alterações
e Termo de Cooperação de Descentralização e Crédito - TDCO Nº 01/JUCER/2022 (0023447206),
conforme abaixo:

 

Órgão responsável: 11.013 - Fundo de Investimento e Desenvolvimento Industrial do
Estado de Rondônia - FIDER

Fonte de recurso: 1899000001 - Recursos Diretamente Arrecadados

Programa de Trabalho: 10.013.22.661.2000.1002 - Incentivo e Promoção do
Desenvolvimento Econômico

Natureza da Despesa:   339039.19 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica -
Manutenção e conservação de veículos.

339030.39 - Material de Consumo - Material para manutenção de
veículos

 

8. OBJETO DE AQUISIÇÃO
Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de revisão periódica

preventiva e manutenção corretiva, bem como fornecimento de peças que necessitam de substituição para
o veículo TOYOTA/COROLLA XEI 2.0 AUTOMÁTICO FLEX, Placa NEF7033, ano/modelo
2017/2017, desta Jucer.

 

9. SITUAÇÃO ATUAL
Atualmente o veículo Corolla precisa realizar a revisão periódica preventiva e manutenção

corretiva, conforme prescreve o Manual do Proprietário, porém não é possível atender essa demanda por
meio do contrato nº 581/PGE-2020 devido insuficiência de saldo, sendo necessária a Contratação por
Dispensa de Licitação.

 

10. PROBLEMAS ACARRETADOS AO AMBIENTE INTERNO E EXTERNO
Deixar de realizar a revisão periódica preventiva e a manutenção corretiva no veículo

Corolla pode acarretar em sérios problemas mecânicos, podendo ocasionar prejuízos ao erário público
tanto para consertar o veículo quanto para realizar um leilão.

 

11. PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE ECONOMICAMENTE
VIÁVEIS ADOTADOS NA CONTRATAÇÃO

Com a contratação de empresa especializada na prestação do serviço de revisão periódica

Documento de Oficialização de Demanda 5 (0043642275)         SEI 0018.002101/2023-21 / pg. 4



preventiva e manutenção corretiva, os materiais substituídos, como óleo de motor e filtro de óleo, serão
corretamente descartado, contribuindo para a preservação do meio ambiente.

 

12. RELEVÂNCIA PARA O INTERESSE PÚBLICO
A finalidade pública desta contratação é garantir o bom funcionamento do veículo Toyota

Corolla desta Autarquia com a sua manutenção, a fim de dar andamento das atividades de caráter
administrativo e de atividade fim desta Autarquia que envolvam a utilização do referido veículo.

 

13. OBJETIVOS E INICIATIVAS ESTRATÉGICOS DO PPA (2020-2023)
Objetivo do Programa 1015: Prover a unidade de recursos orçamentários e financeiros para

atender as atividades administrativas, com aquisição de bens e serviços, gestão pessoal, operações
especiais e outras, de natureza administrativa, classificadas como despesas correntes e de capital.

Lei Orçamentária Anual (LOA 2023): Ação 2087 – Assegurar a manutenção
administrativa da Unidade.

 

14. QUANTIDADE A SER ADQUIRIDA
As quantidades constam discriminadas no subitem 5.1.1. do presente Documento de

Oficialização de Demanda.

 

15. DECLARAÇÃO
Declaramos que todos os itens indicados neste documento e requisição de serviços:

(X) Constam na Lei Orçamentária Anual (LOA).

(  ) NÃO constam na Lei Orçamentária Anual (LOA).

Submetemos à apreciação da autoridade ordenadora da despesa para os fins de direito.

 

Declaramos, para os devidos fins, ter conhecimento referente a:

Lei nº 14.133/2021, especialmente ao Art. 5º o que obriga a licitação a garantir a
observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência,
do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº
4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). E ainda, em especial
ao artigo 72 que trata do processo de contratação direta e artigo 75, inciso I, Lei nº 14.133/21.

 

16. ENCAMINHAMENTO
Encaminho para ciência e autorização de prosseguimento, informando que os

procedimentos adotados no processo licitatório serão feitos mediante atendimento de todas as normas
legais vigentes em lei e estão em acordo com as competências dessa unidade, sendo que, em acordo com
seu aceite serão tomadas as medidas necessárias para iniciação da Contratação por Dispensa de Licitação.

 

Porto Velho, data conforme assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)
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HÉLIO JUAREZ DE ARAÚJO
Assistente de Transporte/Jucer

Matrícula nº 300147215
 
 

(assinado eletronicamente)
ÉDER NEVES FALCÃO

Vice-Presidente/Jucer
Mat. 300147155

 
"Seja ético por excelência. Seja fiscal de sua consciência."

 

Documento assinado eletronicamente por Hélio Juarez de Araújo , Técnico(a), em 21/11/2023, às
14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eder Neves Falcão, Vice-Presidente, em 21/11/2023, às
15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0043642275 e o código CRC BBCA6ADF.

Referência: Caso responda este Documento de Oficialização de Demanda, indicar expressamente o Processo nº
0018.002101/2023-21 SEI nº 0043642275
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